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LIVRO N..2. 

DECRETO N9 5320/85 

de 06 de dezembro de 1985 

~ l.S. N~ 

PUBLICADO (A) NO JORNAL 
BOLETIM DO MUt-liCIPIO 

Noft). de~/_Ji&; 19 ~5 

Dispõe sobre abertura de crédito 

adicional no valor de Cr$ ....... . 

300 . 000.000 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 69, da Lei n9 2918, de 

30 de novembro de 1984, e artigo 39, item V, do Decreto-Lei Complementar 

n9 9, de 31 de dezembro de 1969, 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - Fica aberto na Secretaria da Fa 

zenda um crédito adicional no valor de Cr$ 300.000.000 (trezentos milhÕes 

de cruzeiros), destinado a suplementar a seguinte dotação do orçamento vi 

gente: 

9.00 

9.10 

9.10 - 13750202 . 04 

9.10 - 3120 

SECRETARIA DE SAÚDE E PROMOÇÃO HUMANA 

Departamento Médico Odontológico 

Manutenção dos Serviços 

Material de Consumo 300.000.000 

Artigo 29 - O crédito aberto no artigo ante 

rior correrâ por conta da anulação parcial na mesma importância na segui~ 

te dotação do orçamento vigente, convênio com o INAMPS - CONV~NIO A.I.S. 

AÇÕES INTEGRADAS DE SAÚDE. 

9.00 

9.10 

9.10 - 13750202.04 

9.10 - 4120 

SECRETARIA DE SAÚDE E PROMOÇÃO HUMANA 

Departamento Médico Odontológico 

Manutenção dos Serviços 

Equi:pamentos e material permanente 300.000.000 

Artigo 39 - Este decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipa Campos, 

06 de dezembro de 1985. 

Marinho 

Jair 

Fazenda 
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